
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 406-B DE 2007

Aprova o texto do Acordo-Quadro sobre
Complementação Energética Regional en-
tre os Estados Partes do Mercosul e
Estados Associados, protocolizado ao
amparo do Tratado de Montevidéu de
1980 como Acordo de Alcance Parcial de
Promoção do Comércio nº 19 (AAP.PC
nº19), celebrado durante a Cúpula do
MERCOSUL em Montevidéu, no dia 9 de
dezembro de 2005, entre a República
Federativa do Brasil, a República Ar-
gentina, a República do Paraguai, a
República Oriental do Uruguai, a Repú-
blica da Colômbia, a República do Chi-
le, a República do Equador e a Repú-
blica Bolivariana da Venezuela.

O CONGRESSO NACIONAL decreta :

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro sobr e

Complementação Energética Regional entre os Estados  Partes do

Mercosul e Estados Associados, protocolizado ao amp aro do Tra-

tado de Montevidéu de 1980 como Acordo de Alcance P arcial de

Promoção do Comércio nº 19 (AAP.PC nº19), celebrado  durante a

Cúpula do MERCOSUL em Montevidéu, no dia 9 de dezem bro de

2005, entre a República Federativa do Brasil, a Rep ública Ar-

gentina, a República do Paraguai, a República Orien tal do Uru-

guai, a República da Colômbia, a República do Chile , a Repú-

blica do Equador e a República Bolivariana da Venez uela.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con-

gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão

do referido Acordo-Quadro, bem como quaisquer ajust es comple-

mentares que, nos termos do inciso I art. 49 da Con stituição

Federal, acarretem encargos ou compromissos gravoso s ao patri-

mônio nacional.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2009.

Deputado GONZAGA PATRIOTA
Relator


